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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Transtorno do espectro autista (TEA) é um distúrbio do neurodesenvolvimento 
caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações comportamentais, déficits 
na comunicação e na interação social, padrões de comportamentos repetitivos e 
estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de interesses e atividades. 
Segundo estudos, sinais de alerta do neurodesenvolvimento da criança podem ser 
percebidos nos primeiros meses de vida, sendo o diagnóstico estabelecido por volta 
dos 2 a 3 anos de idade, e a prevalência é maior no sexo masculino. A identificação 
de atrasos no desenvolvimento, o diagnóstico oportuno de TEA e encaminhamento 
para intervenções comportamentais e apoio educacional na idade mais precoce 
possível, podem levar a melhores resultados a longo prazo, considerando a 
neuroplasticidade cerebral. Dentre as dificuldades encontradas para a inclusão de 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), existe a falta de conhecimentos 
técnicos e instrumentos específicos que ofereçam suporte à prática dos profissionais 
da educação. Isto posto, percebemos a necessidade da capacitação de professores 
e servidores, com o objetivo de que esses colaboradores aprendam estratégias para 
promover a participação de alunos com TEA em atividades de grupo utilizando 
métodos eficazes para sua inclusão. Esses servidores são importantes, também, pois, 
se capacitados de forma correta, podem ter um feeling mais abrangente para a 
identificação precoce de crianças com sinais de TEA. O Centro de Controle de 
Doenças e Prevenção dos EUA lançou dados, em 2021, onde demonstrava um 
crescente no número de diagnósticos de crianças com TEA. O relatório mostra que 1 
em cada 44 crianças aos 8 anos de idade, em 11 estados norte-americanos, é 
diagnosticada autista, segundo dados coletados no ano de 2018. Esses dados são 
utilizados como referência no Brasil, onde ocorrem estudos há mais de vinte anos. A 
prevalência de pessoas com TEA vem aumentando de maneira progressiva ao longo 
dos anos. Em 2004, o número era de 1 a cada 166. Em 2012, esse número passou 
em 1 para 88. Já no ano de 2018, o número aumentou significativamente a 1 em 59.
Atualmente, os números nos dizem que 1 a cada 44 crianças nascem com o transtorno 
do espectro autista, sendo que as crianças tinham 50% mais chances de receber um 
diagnóstico de autismo até os 4 anos de idade, quando comparadas às crianças de 8 
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anos. Isso nos mostra que, esse aumento da prevalência se deu através da ampliação 
do diagnóstico precoce. Por conseguinte, percebemos o tamanho da importância de 
termos profissionais capacitados e que tenham contato com crianças diariamente, 
para que esse diagnóstico precoce possa ocorrer cada vez mais. Pelo posto, 
esperamos mais uma vez, poder contar com os nobres Colegas Parlamentares para 
a aprovação.
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PROJETO DE LEI 0056/2023
Autoria: Débora Marcondes

INSTITUI A "A CAPACITAÇÂO PARA 
PROFESSORES E SERVIDORES DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA SOBRE O TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA)”.

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o 
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. Io - Institui a realização de cursos gratuitos para capacitação dos 
Professores e Servidores que tenham contato direto com alunos portadores de 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outra deficiência cognitiva, na rede 
pública municipal de ensino do município de Itapeva.

Art. 2o - Os Cursos deverão ser realizados anualmente, com carga horária 
mínima estabelecida pela Secretaria responsável.

Art. 3o - Esses cursos contarão com palestras e treinamentos com profissionais 
especializados da área e deverão abordar, no mínimo:

I - Identificação de sinais e características precoces do TEA para devido 
encaminhamento aos profissionais competentes para exame e diagnóstico;

I - Estratégias e ferramentas de ensino para inclusão de alunos com o 
Transtorno do Espectro Autista.

Art. 4o - Os professores da rede municipal de ensino deverão participar dos 
cursos de capacitação, exceto os que já comprovarem participação em curso 
similar e compatível com a carga horária mínima estabelecida.
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Art. 5o - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de abril de 2023.
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Parecer n° 065/2023

Referência: Projeto de Lei n° 056/2023

Autoria: Vereadora Débora Marcondes - PSDB

Ementa: “Institui a Capacitação para Professores e Servidores das Escolas da Rede 

Pública Municipal de Itapeva sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA)”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir a realização de 

cursos gratuitos para capacitação dos Professores e Servidores que tenham contato 

direto com alunos portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outra deficiência 

cognitiva, na rede pública municipal de ensino do município de Itapeva (artigo 1o).

De acordo com o artigo 2° do projeto, os cursos deverão ser 

realizados anualmente, com carga horária mínima estabelecida pela Secretaria 

responsável.

O Projeto estabelece que os cursos contarão com palestras e 

treinamentos com profissionais especializados da área e deverão abordar, no mínimo: I - 

Identificação de sinais e características precoces do TEA para devido encaminhamento 

aos profissionais competentes para exame e diagnóstico; II - Estratégias e ferramentas 

de ensino para inclusão de alunos com o Transtorno do Espectro Autista (artigo 3o).

Dispõe o artigo 4o que os professores da rede municipal de 

ensino deverão participar dos cursos de capacitação, exceto os que já comprovarem 

participação em curso similar e compatível com a carga horária mínima estabelecida.

(15) 3524-9200 - Ramal 9217 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
1/9

Parecer Juríd co n° 065'2023

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento Jurídico

For sua vez, de acordo com o artigo 5o, o Poder Executivo 

poderá regulamentar o futuro diploma legal no que couber.

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei 

n° 056/2023 foi lido na 21a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 20/04/2023.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim 

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1 . Da Competência Legislativa Municipal

Destacamos que por força dos incisos I e II do artigo 30 da 

Constituição Federal1, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem 

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local2, bem corno 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo 

público de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, 

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros 

fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e s estadual 
no que couber:
2 O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do 
Município sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, 
e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a 
exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar 
do Município, embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União. (MEIRELLES Hely 
Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;)
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Ao seu turno, a competência suplementar tem lugar quando o 

município pretende aperfeiçoar ou adequar à realidade municipal a legislação federal ou 

estadual já existente, esclarecendo Alexandre de Moraes3 que:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência 
suplementar dos municípios consistente na autorização de 
regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para 
ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em 
concordância com aquelas e desde que presente o requisito 
primordial de fixação de competência desse ente federativo: 
interesse local.

Deste modo, as normas que atingem direta ou indiretamente

a vida do Município e de seus munícipes reputam-se assunto de exclusiva competência 

legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi 

outorgada pela Constituição Federal, nos termos do artigo 30, na qual em nosso sentir, 

se amolda o tema veiculado no projeto em análise.

Assim, as matérias relativas à gestão dos serviços públicos 

de jurisdição municipal, como é o caso da capacitação de servidores nas escolas da rede 

municipal de ensino com o tema transtorno do Espectro Autista (TEA), configuram assunto 

de competência legislativa do município, por força da autonomia administrativa que lhe foi 

outorgada pela Constituição Federal.

Deste modo, não há vício de competência que possa 

macular a propositura em apreço, pelo que passamos à análise da iniciativa legislativa.

2 . Da Iniciativa Legislativa

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação 

do presente projeto, nota-se a presença a de vício formal de iniciativa por violação do

3 Constituição do Brasil Interpretada. São Paulo. Atlas, 2002. p. 743;
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Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição 

Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2o da Lei Orgânica do 

Município, bem como afronta ao Princípio da Reserva da Administração, resultando ao 

projeto inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e 

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter 

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de 

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa 

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados 

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas 

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas 

iniciativas privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente 

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do 

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente 

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou 

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação 

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa instituir a realização de cursos 

gratuitos para capacitação dos Professores e Servidores que tenham contato direto com
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alunos portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outra deficiência cognitiva, 

na rede pública municipal de ensino do município de Itapeva.

A despeito da louvável intenção da parlamentar, compete 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de Leis que tratem da matéria, 

pois cabe a este a gestão dos serviços públicos municipais, em especial de seus 

servidores, bem como a criação, estruturação e atribuições dos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.

Ao instituir a capacitação de servidores (o que envolve, per si, 

a atuação e coordenação de Secretarias Municipais) consiste matéria que se insere na 

reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo por ser afeta à Reserva da 

Administração, consistindo na prática de atos de direção superior e gestão ordinária e a 

disciplina de organização e funcionamento, podendo-se reconhecer a 

inconstitucionalidade por afronta aos artigos 5o, 24, § 2o, 2, e 47, II, XI, XIV e XIX, “a”, da 

Constituição Estadual.

Deste modo, o projeto em análise, tal como se apresenta, 

acaba por invadir a competência privativa do Prefeito Municipal para tratar da matéria, já 

que tal medida além de criar atribuições aos órgãos da Administração Municipal é 

direcionada aos servidores públicos municipais, razão pela qual sua regulamentação deve 

advir do Poder Executivo Municipal.

Conforme orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da Repercussão Geral - Tema n° 917' atrelada ao RE n° 878.911, “Não 

usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que. embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos”4.

A interpretação à contrário senso nos leva a conclusão de

4 RE n° 878.911, Tema n° 917 v.u.j. de 30.09.16 Dje de 11.10.16 - Relator Ministro GILMAR MENDES:
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que o projeto de lei de autoria do Poder Legislativo que trate de estrutura cu de 

atribuições dos órgãos do Poder Executivo e gestão dos servidores, como é o caso 

do projeto em análise, apresenta vício por ofensa ao Princípio da Separação dos 

Poderes, já que compete privativamente ao Prefeito Municipal a organização cos 

serviços públicos locais.

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre

Hely Lopes Meirelles5 6:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, 
em toda a sua plenitude, á direção do prefeito, sem interferência da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das 
repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto 
ás atividades externas (obras e serviços públicos) que o município 
realiza e põe á disposição da coletividace. (g.n.)

Ives Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de

administração, ensina que “sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do 

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas 

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito 

de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre 

assuntos que refogem a sua maior especialidade”.

Em casos similares, o Órgão Especial do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo declarou inconstitucionais Leis Municipais de iniciativa 

parlamenta’, vejamos:

Ementa7: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Comarca de Santo 
André. Lei Municipal n° 10.292, de 12 de março de 2020. Ação 
proposta pelo Prefeito do Município aduzindo: i) vício de iniciativa, 
posto que a Lei impugnada teria usurpado competência exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo; ii) matéria que se insere nc rol de 
reserva da administração; iii) violação aos artigos 5o, 24, 25, 47, II, 
XI, XIV, 111, 144. 174, I, II e III e 176, I e II, da Constituição do 
Estado de São Paulo. Inconstitucionalidade parcial da lei municipal

5 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a edição, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
6 MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 4° vol. Tomo I, 3a ed, atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002.
7 TJ/SP - ADI n® 2088470-41.2021.8.26.0000, Rei. Des. Damião Cogan. Julgado em: 30/03/2022;
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por invasão da seara de iniciativa legislativa privativa do Chefe do 
Executivo e da reserva da administração. Determinação de criação 
de equipe multidisciplinar composta de psicólogo, psiquiatra, 
psicopedagogo, terapeuta ocupacional e neurologista (art. 7o, 
caput), bem como a determinação de capacitação de dez por cento 
dos professores do município (art. 7o, parágrafo único), além da 
determinação ao Poder Executivo a firmar convénios com pessoas 
jurídicas de direito privaco (art. 8o) são matérias afetas à 
competência privativa do Chefe do Executive e da Reserva da 
Administração. Ação procedente em parte, (g.n.)

Ementa8: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 
5.455, de 07 de março de 2019, do Município de Mauá, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados 
voltados aos ensino ou recreação infantil e fundamental do 
município de Mauá a capacitarem seu corpo docente e funcional em 
noções básicas de primeiros socorros” Alegação de vício de 
iniciativa e ofensa ao princípio da separação de Poderes 
Reccnhecimento parcial Instituição de obrigação para os 
estabelecimentos públicos de ensino ou recreação infantil e 
fundamental do Município Norma de autoria parlamentar que 
envolve atos de gestão administrativa. Matéria relativa á 
Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo Ofensa ao princípio da harmonia e independência dos 
Poderes. Inconstitucionalidade das expressões ‘públicos” (artigo 1o, 
caput), “ou estaduais” (artigo 3o, caput) e “da rede pública” 
(parágrafo único do artigo 3o) Artigo 5o Previsão de sanção 
pecuniária fixada em ato normativo do Poder Executivo 
Incompatibilidade com a reserva de lei Regulamentação. 
Inconstitucionalidade do artigo 6o Determinação de regulamentação 
pelo Poder Executivo Ausência de hierarquia entre os Poderes 
Afronta ao artigo 5o da Constituição do Estado Ao Legislativo não 
cabe impor ao Executivo a regulamentação da lei, especificamente 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias Violação aos artigos 
5o, 47, incisos II, XIV e 144, da Constituição do Estado de São 
Paulo. Pedido procedente em parte, (g.n.)

Ementa9: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Pretensão que envolve a Lei Municipal n° 3.081 de 05 de setembro 
de 2019, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de capacitar cs 
professores da rede pública municipal de ensine a atendimentos em 
primeiros socorros e dá outras providências", do município de 
Pontal Inconstitucionalidade configurada por criar regras 
específicas que interferem na gestão administrativa com criação de 
obrigações ao Executivo e consequente movimentação de serviço 
público Matéria que se encontra dentro da reserva da administração 
que pertence ao Poder Executivo, cuja respective competência para

3 TJ/SP - ADI n° 2299756-66.2020.8.26.0000, Rei. Ricardo Anafe. Julgado em: 07/07/2021;
9 TJ/SP - ADI n° 2220825-83.2019.8.26.0000, Rei Alvaro Passos. Julgado em: 12/02/2020;
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legislar sobre o assunto é exclusiva Objeto inserido na atividade 
típica da Administração Pública Ofensa ao princípio da separação 
de poderes Inviabilidade da criação, peio Poder Legislativo, de lei 
autorizativa para atuação do Poder Executivo Falta de legislação 
municipal sobre o tema que não permite iniciativa legislativa em 
matéria de iniciativa exclusiva de outro poder, não bastando a 
assertiva de que ele poderia produzir normas suplementares. Ação 
procedente, (g.n.)

Ementa10: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI N° 
6.461, DE 1o DE NOVEMBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA/SP. A QUAL 'DISPÕE SOBRE CAPACITAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS PARA 
PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS' AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTARIA 
QUE, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR 
INCONSTITUCIONALIDADE À LEI PRECEDENTES DO C. STF 
INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL 
INVIABILIDADE LEI QUE DISCIPLINA TEMA RELACIONADO AO 
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
ATRIBUIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS, INSTITUINDO 
OBRIGAÇÕES AO EXECUTIVO TESE FIXADA EM 
REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF TEMA MO 917 
ARE 878.911/RJ VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES 
OFENSA AOS ARTIGOS 5o, 24, §2°, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV, 
e XIX, ALÍNEA 'A'. E 144, DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE 
PRECEDENTES. AÇÃO PROCEDENTE, (g.n.)

Assim, o projeto de lei em questão, tal como se apresenta, 

afronta o Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes e da Reserva da 

Administração.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio 

constitucional da reserva da administração, “...impede a ingerência normatva do 

Poder Leg!slativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do 

Poder Executivo." (ADI n° 2364 j. de 17.10.18 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 

07.03.19, RE n° 427.574-ED j. de 13.12.11 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 

13.02.12 e ADI n° 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rei. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 

22.11.11, Centre outros no mesmo sentido).

10 TJ/SP - ADI n° 2282958-64.2019.8.26.0000, Rei. Francisco Casconi. Julgado em: 15/02/2021;
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Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que 

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, afeto ao serviço público e 

servidores municipais, sua iniciativa não compete ao Poder Legislativo, porquanto, de 

acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, cabe exclusivamente ao Prefeito 

Municipal a gestão administrativa da municipalidade, senão vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária. Serviços 
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Municipal, (g.n.)

Portanto, embora louvável a intenção da Vereadora, uma vez 

que esta carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos 

lermos do artigo 153 do Regimento Interno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do 

Poder Executivo a respeito do tema.

3. Conclusão

Ante o exposto, em razão da presença de 

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio 

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito nc artigo 2° da Constituição Federal, 

artigo 5o da Constituição Estadual e artigo 2° da Lei Orgânica do Município, opina-se 

para que o Projeto de Lei n° 056/2023, s.m.j., receba parecer desfavorável da Comissão 

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer.

Itapeva/SP, 27 de abril de 2023.
Assinado digitalmente por MARINA FOGAÇA RODRIGUES 
VIEIRA
DN. C=BR. O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, OU=43419613000170
OU=Presencial, OU=Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, 
CN=MARINA FOGAÇA RODRIGUES VIEIRA
Razão: Eu estou aprovando este documento

Marina Fogaça Rodrigues Vieira 
OAB/SP 303365

Procuradora Jurídica

Assinado de forma digital por VAGNER WILLIAM TAVARES DOS 
SANTOS
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, ou=4341 9613000170, 
ou=Presencial, ou=Assinatura Tipo A3, ou=ADVOGADO, 
cn=VAGNER WILLIAM TAVARES DOS SANTOS

Vagner William Tavares dos Santos
OAB/SP 309962
Oficial Legislativo
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

No 00067/2023

Propositura: PROJETO DE LEI N° 56/2023
Ementa: INSTITUI A "A CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES E SERVIDORES 
DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAPEVA SOBRE O 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)”
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão
3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para 
apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 2 de maio de 2023.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

LAERCIO LOPES
MEMBRO
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PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
N° 00011/2023

P'opositura: PROJETO DE LEI N° 56/2023
Ementa: INSTITUI A "A CAPACITAÇÂO PARA PROFESSORES E SERVIDORES 
DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAPEVA SOBRE O 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)” 
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi 
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão:
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 2 de maio de 2023.

camp 2a
DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

PRESIDENTE

RONALDO PINHEIRO DA SILVA
VICE-PRESIDENTE

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
MEMBRO

AUSENTE
GESSE OSFERIDO ALVES

MEMBRO
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AUTÓGRAFO 47/2023
PROJETO DE LEI 0056/2023

Institui a "capacitação para professores e 
servidores das escolas da rede pública 
municipal de Itapeva sobre o transtorno do 
espectro autista (TEA) ”,

Art. 1o Institui a realização de cursos gratuitos para capacitação dos Professores e 
Servidores que tenham contato direto com a unos portadores de Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) ou outra deficiência cognitiva, na rede pública municipal de 
ensino do município de Itapeva.

Art. 2o Os Cursos deverão ser realizados anualmente, com carga horária mínima 
estabelecida pela Secretaria responsável.

Art. 3o Esses cursos contarão com palestras e treinamentos com profissionais 
especializados da área e deverão abordar, no mínimo:

I - Identificação de sinais e características precoces do TEA para devido 
encaminhamento aos profissionais competentes para exame e diagnóstico;

II - Estratégias e ferramentas de ensino para inclusão de alunos com o Transtorno do 
Espectro Autista.

Art. 4o Os professores da rede municipal de ensino deverão participar dos cursos de 
capacitação, exceto os que já comprovarem participação em curso similar e 
compatível com a carga horária mínima estabelecida.

Art. 5o O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de maio de 2023.

OBERTO COMERON
Presidente
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OFÍCIO 217/2023

Itapeva, 9 de maio de 2023.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na 
25a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto 
de Lei

! 47/2023 ! 56/2023

Autor Ementa

Débora 
Marcondes

Sem outro particular paao 
estima e distinta consid'

Atenciosamente,

OBERTO COMERON
RESIDENTE

Institui a "a capacitação para professores e 
servidores das escolas da rede pública 
municipal de Itapeva sobre o transtorno do 
espectro autista (TEA) ”

omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
o.

limo. Senhor
Mário Sérgio Tassinari 
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de Itapeva
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PODER LEGISLATIVO

LEI 4.862, DE 05 DÊ JUNHO DE 2023

Institui a "capacitação para 
professores e servidores das 
escolas da rede pública municipal 
de Itapeva sobre o transtorno do 
espectro autista (TEA)

. FIS । das peleMais informações podem ser
Departamento de Compras da Cômara(Municipal/d$ 
Itapeva-SP, no horário de expedient 
(licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br) ou teleone (15) 3524 
9200 - Ramal 9216.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Itapeva, 0 
de 2023

JOSÉ ROBERTO COMERON
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

JOSE ROBERTO COMERON
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 62 da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Institui a realização de cursos gratuitos para 
capacitação dos Professores e Servidores que tenham 
contato direto com alunos portadores de Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) ou outra deficiência cognitiva, na 
rede pública municipal de ensino do município de Itapeva.

Art. 22 Os Cursos deverão ser realizados anualmente, 
com carga horária mínima estabelecida pela Secretaria 
esponsável.

Art. 32 Esses cursos contarão com palestras e 
treinamentos com profissionais especializados da área e 
deverão abordar, no mínimo:

I - Identificação de sinais e características precoces do 
TEA para devido encaminhamento aos profissionais 
competentes para exame e diagnóstico;

II - Estratégias e ferramentas de ensino para inclusão 
de alunos com o Transtorno do Espectro Autista.

Art. 4® Os professores da rede municipal de ensino 
deverão participar dos cursos de capacitação, exceto os 
que já comprovarem participação em curso similar e 
compatível com a carga horária mínima estabelecida.

Art. 52 O Poder Executivo poderá regulamentar a 
presente Lei no que couber.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 05 de junho de 2023.
JOSE ROBERTO COMERON

PRESIDENTE

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM OBTENÇÃO DE 
PROPOSTAS

Modalidade Dispensa de Licitação
Número Ne 051/2023
Processo N2 058/2023
A Câmara Municipal de Itapeva-SP, de acordo com o § 

39 do artigo 75 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de abril de 
2021, torna público o interesse em receber propostas 
adicionais para o objeto destinado a Contratação tie |H1 
empresa especializada para instalação de refletores 
na área externa da Câmara Municipal de Itapeva, 
conforme descrito no Termo de Referência dispon vel no
e n d e re c eletrónico:
h 11 p s://www . it ap e v a. spleg. b r /1 i ç it aca 0 / d j Sp en s a

Os interessados em formular suas propostas devem 
enviá-las para 0 endereço eletrónico 
licitacao@camaraitapeva.sp.gov br. informando os dados 
da empresa (CNPj, endereço, telefone, dados bancários) e 
do processo administrativo, bem como os valores 
apresentados, até às 23h59min do dia 14/06/2023.

Mais informações podem ser obtidas pelo 
Departamento de Compras da Câmara Municipal de 
Itapeva-SP, no horário de expediente, por e-mail 
(licitacaoOcamaraitapeva.sp.gov.br) ou telefone (15) 3524 
9200 - Ramal 9216.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Itapeva, 07 de unho 
de 2023

JOSÉ ROBERTO COMERON
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM OBTENÇÃO DE 
PROPOSTAS

Modalidade: Dispensa de Licitação
Número N° 050/2023
Processo N° 057/2023
A Câmara Municipal de Itapeva-SP, de acordo com o § 

3s do artigo 75 da Lei Federal ne 14,133, de 19 de abril de 
2021, torna público o interesse em receoer propostas 
adicionais para o objeto destinado a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
materiais elétricos para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de itapeva, conforme descrito no 
Termo de Referência disponível no endereço eletrónico: 
https://www.itapeva.sp.leg.br/licitacao/dispensa

Os interessados em formular suas propostas devem 
enviá-las para o endereço eletrónico 
licitacaoOcamaraitapeva.sp.gov.br. informando os dados 
da empresa (CNPJ, endereço, telefone, dados bancários) e 
do processo administrativo, bem como os valores 
apresentados, até às 23h59min do dia 14/06/2023.

■ ItMI

Diário Oficial Eletrónico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal n® 4.066, de 29 de novembro de 2C17
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA Oficiai 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva. 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 56/2023 que "INSTITUI A 
"A CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES E SERVIDORES DAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAPEVA SOBRE O TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA)”", foi aprovado em 1a votação na 24a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 4 de maio de 2023, e, em 2a votação na 25a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 8 de maio de 2023.

Por ser verdade, firma a presente.
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